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Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI i\!2 2*031 /

Denominação de via pública "Bua Lázaro Aparecí 
do Borges” .

A Câmara Municipal de Pouso Alegre aprova e o 
Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 - Passa a denominar-se "Rua Lázaro Ap_a 
recido Borges" a rua 28 do Bairro de Fatima, com início na rua 29 e ter
mino na Alameda de Lourdes;

Art. 23 - Revogadas as disoosiçces em contra - 
rio, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

MANDO, oortanto, a todas as autoridades a quem 
o conhecimento e execução desta Lei pertencer que a cumpram e facam cum- 
orir tao inteiramente como nela se contém*

DADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 17 de novembro ds 1933.

Paula/Ge r/br^Toledo 
Ch«fe da Gabinete


